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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 27/2025 PARA INSCRIÇÕES NO 19º FESTIVAL DE 

MARCHINHAS CARNAVALESCAS DE UBATUBA 

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA – FUNDART, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.720 de 26 de dezembro de 2013 e o previsto no 

Decreto Municipal nº 8.427, de 02 de abril de 2024,que prevê a substituição na falta da Diretora Presidente, TORNA 

PÚBLICO a primeira retificação ao edital de chamamento público para inscrições do 19º FESTIVAL DE MARCHINHAS 

CARNAVALESCAS DE UBATUBA, que será realizado nos dias 11,12 e 13 de fevereiro de 2026, a partir das 19h, na Praça 

Exaltação da Santa Cruz, Centro, (Praça da Matriz) em Ubatuba. 

PRORROGAÇÃO:  

1.1 Fica prorrogado o período de inscrição disposto no item 3. DO CALENDARIO, passando a vigorar o seguinte 

cronograma disposto abaixo: 

ETAPAS DESCRIÇÃO DATAS 

01 Publicação do Edital 19/11/2025 

02 Período de Inscrição das composições 19/11/2025 a 09/01/2026 
até as 16h00 

03 Publicação das Composições inscritas 12/01/2026 

04 Período de Interposição de Recurso 13/01 a 15/01/2026 

05 Publicação do Período de Recurso 16/01/2026 

06 Período de Ensaios Preparatórios 19/01 a 06/02/2026 

07 Ensaio Geral e Sorteio para as Apresentações nas Eliminatórias 
(1ª e 2ª) 

09/02/2026 

08 Realização do 19° Festival de Marchinhas Carnavalescas  11,12 e 13/02/2026 

09 1° Etapa Eliminatória  11/02/2026 

10 2° Etapa Eliminatória e Classificatória, Sorteio para Apresentação 
da 3° 

12/02/2026 

12 3° Etapa Classificatória Final – Premiação  13/02/2026 

13 Pagamento dos Ganhadores  Até 10 dias uteis após o 
Evento 

 

1.2 Permanecem ratificadas e inalteradas todas as demais disposições deste Edital. 

 

Ubatuba, 06 de janeiro de 2026. 

 

Thaila Aparecida Diniz Brito 

Diretora Presidente 


